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ABAIXO ASSINADO CONTRA ANIMAIS EM CIRCO – ESFERA FEDERAL

ALIANÇA INTERNACIONAL DO ANIMAL


Nós, abaixo-assinados, requeremos a mudança da Lei 9.605/98 de 12/02/98, no que tange a punibilidade contida no artigo 32, desse mesmo diploma legal (Lei do Meio Ambiente). Devendo haver maior rigor nos ditames punitivos, passando-se a ser expresso da seguinte maneira: 

Artigo 32 – Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativo ou exóticos: Pena – reclusão de 5 anos, sendo de ordem inafiançável.

Parágrafo 1O.  – Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.

Obs.: referente ao acréscimo de pena, permanece o do parágrafo 2o. (aumento de 1/3 a 1/6, se ocorrer a morte do animal).

Uma vez preenchida as respectivas folhas, as mesmas deverão ser encaminhadas para a Aliança Internacional do Animal, na Rua Pasquale Gallupi nr.900, Jardim Paraisópolis, CEP 05660-000, São Paulo-SP, A/C de Ila Franco (Presidente).
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